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ASSUNTO

Autorização de Operação para o Gasoduto de Escoamento Rota Cabiúnas (Rota 2)

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0688, de 24 de agosto de 2016, resolve:

Ratificar a decisão ad referendum tomada pelo Diretor José Gutman em 26 de agosto de 2016, que
aprovou a autorização para o Consórcio Cabiúnas 1 operar o Gasoduto de Escoamento Rota Cabiúnas
(Rota 2) na vazão máxima de 16 milhões de metros cúbicos por dia.
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